COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº XXX/202X
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX E XXXXXXXXXXX  
O Município de Cariacica por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, com sede na xxxxxxxxxxxx, n.º xx, Bairro xxxxxxxxx, Cariacica – ES, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/000x-xx, representada por sxx titular, Srx. xxxxxxxxxxxx, nomeadx através da Portaria/GP/n.º 0xx, de xxx de xxxxxx de 202x, daqui por diante designado SEMXXX; e a XXXXXX XXXXX XX XXXX-XXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/000x-xx, com sede na xxxxx xxxxx xxx, nº xx, bairro xxxx xxxx, Xxxxx-XX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada XXXX, neste ato representado por seu xxxx xxxxx XXXXXX XXXX XXXXXXXX, nacionalidade, estado civil e profissão, portador da cédula de identidade n.° xxx.xxx, expedida pela XXX/XX, inscrito no CPF sob o n° xxx.xxx.xxx-xx, daqui por diante designada XXXXX, ajustaram, e por este instrumento celebram um TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com as disposições contidas nos autos do processo administrativo nº xxxxx/202x, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre a XXXX e a XXXX visando xxxxxxx  (descrever objeto de forma sucinta), conforme detalhado no anexo I.(se for o caso)
CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
Na execução da presente cooperação:
I - compete a XXXX:
a)...
b)...
II - compete a XXXXX:
a)...
b)...
CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO
As atividades decorrentes da presente Termo serão executadas fielmente pelos partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial e dar-se-ão conforme cronograma de execução, preliminarmente acordado entre os partícipes e constantes do anexo II (se for o caso). 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS
4.1. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente Termo de Cooperação Técnica. 
4.2. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. 
4.3. Os serviços decorrentes do presente termo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO
5.1. Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa física) para acompanhar a execução deste acordo. 
5.2. Ao gestor do acordo de cooperação técnica formalmente designado pela SEMXXX, competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução e de tudo dará ciência à autoridade que lhe for hierarquicamente imediatamente superior. 
5.3 O gestor do acordo de cooperação técnica anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.4. O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade dos outros partícipes perante a SEMXXX e/ou terceiros. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo é de xx (por extenso) ano/ meses, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observando o disposto no artigo 57, inc. II da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito.
 CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
8.1. A denúncia ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer um dos partícipes, mediante notificação, com antecedência mínima de xx (por extenso) dias. 
8.2. A eventual rescisão deste Termo não prejudicará a execução de atividades previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais manterão seu curso normal até sua conclusão. 
8.3. Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato que tome material ou formalmente inexeqüível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas obrigações. 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente Termo será providenciada pela SEMXXXX no Diário Oficial do Município na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Cariacica, para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos. 
Cariacica, ES, .... de ..... de 20xx.
XXXXX XXXX XXXXX
Secretárix Municipal de Xxxxxx
SEMXXXX

XXXXXX XXXX XXXXXXXX
[bookmark: _GoBack]Xxxxxxx
XXXXXX XXXXX XX XXXX-XXXX

TESTEMUNHAS:
1)____________________
(nome e CPF)
2)____________________
(nome e CPF)


